
LEI Nº 1018/2006

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial
dentro do Orçamento Vigente, na  seguinte Dotação Orçamentária:

0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011074.002 –  Manutenção do PSF/PACS/Saúde Bucal
4.4.90.52.00.00.0.1.4103 – Equip. e Mat. Permanente R$ 4.322,00

Art. 2°: O recurso a que se refere o art. anterior, fica reduzidos da seguinte 
Dotação Orçamentária:

0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011074.002 –  Manutenção do PSF/PACS/Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00.0.1.4103 – Material de Consumo R$ 4.322,00

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 09 de novembro de 2006.

SERGIO MURILO COSTA
 Prefeito Municipal


